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PREFErrüRÂ' MUNíCIPÂL
DE NOVA IGUAçu
'GÃiUNETE n-OPRIWEITO

LEI N'? 1,459,
DE 29 DE':JULHO"DE'198so"

"Estende : 'às' FUhçâe~~" Gra'tlIicâdas
dic.;positivos ,da Lei nÇ 1.387%87 e dá
outras provjdênc1as".' "

A CAMARA MUNICIPAL DE

NOVA IGUAÇU, por Seus represen~
tantes legais, decreta e eu sanciono a
segUinte lei:

Art. 19 - O tempo de exerc1cio

dé 'FUnção"Gratificada, computável
nas proporções do art. 5Ç da Lei n9
1.387/87, é, aplicãvel, para ereTto de

, pereebkiento"'ciâ'Gratllicaçãode ,Re'"'
preseniáçãó:nôs'Otermos dO.art:19cla
Lei 'n'? 1.387j87,'iÍistiiuída' pelo art.
39: da .Lei nÇ 1:286/87.

, 'Art. 2'? ~ Esta 'Lei, públicada,
prÓdiízirá' efeitos â partir, inclusi
ve, dei9' de janeiro de 1988,
'Preie~ra..'MUiitclpa.I de NOTa' I~açu,
29 dê julhoóé '1988.
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